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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisque

ou amicicuriae indicadas 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

neste caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consang

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou 

acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico

UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompim

Feijão” a quaisquer das partes ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem ten

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima

f) NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

quaisquer das partes ou amicicuriae

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou 

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou 

descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou 

seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou 

bem como de seus advogados;

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou qu

 

NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisque

indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou 

, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho

NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

acima, em juízo ou fora dele; 

NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

acima; 

NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

acima;  

NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

amicicuriae descritos acima;  

NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou 

NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae

NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae

bem como de seus advogados; 

NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;
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NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes 

, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

uíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 

Projeto Brumadinho-

ento da Barragem da Mina “Córrego do 

, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

ha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 

amicicuriae descritos acima, ou 

amicicuriae descritos acima, 

NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

e subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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n) NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou 

acima; 

o) NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes 

ou amicicuriae descritos acima

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

todos os efetios de ordem penal, civil e administrativa con

 

 

 

BELO HORIZONTE, 01/062020.  

 

 

 

 

 

NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou 

sse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes 

acima. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

todos os efetios de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores.

 

PROF. 

Helvécio Costa Menezes 

CPF: 40831582634 
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NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou amicicuriae descritos 

sse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

tra seus transgressores. 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE 

 

JOSÉ MESSIAS GOMES, RG: 15818228 , CPF: 09224245609, (Técnico Mestre), CHAMADA 

PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 17 e 19/2020 DETERMINAÇÃO DE COMPOSTOS ORGÂNICOS EM 

ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO RIO PARAOPEBA, declara e se compromete: 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

informações científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação no 

SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação no SUBPROJETO ou no 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, sem a prévia autorização; 

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no SUBPROJETO ou no PROJETO DE 

AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, contendo dados e informações relativas a qualquer pesquisa 

são de propriedade da UFMG; 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

no SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE pertencem à UFMG. 

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado - AGE, estando também habilitados no polo 

ativo dos processos, como amicicuriae, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO – AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 

5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que 

tramitam perante o Juízo da 2a. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte. 

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas atividades, 

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que: 

a) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-UFMG; 

b) NÃO figura como parte ou amicicuriae nos processos indicados acima, ou em processos 

movidos contra quaisquer das partes ou amicicuriae nos processos indicados acima, 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”;  
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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes 

ou amicicuriae indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

neste caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-

UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; 

f) NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima; 

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima;  

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 

descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, ou 

seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, 

bem como de seus advogados; 

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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n) NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima; 

o) NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes 

ou amicicuriae descritos acima. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

todos os efetios de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores. 

 

 

 

BELO HORIZONTE, 02/06/2020.  

 

 

 

 

 

JOSÉ MESSIAS GOMES 

RG: 15818228 

CPF: 408315826-34 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE 

 

JÚLIA CÉLIA LIMA GOMES, RG MG-18.167.047, CPF 118523376-80 (Extensionista 

Graduada), (CHAMADA PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 17 e 19/2020 DETERMINAÇÃO 

DE COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO 

RIO PARAOPEBA), declara e se compromete: 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

informações científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação no 

SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação no SUBPROJETO ou no 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, sem a prévia autorização; 

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no SUBPROJETO ou no PROJETO DE 

AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, contendo dados e informações relativas a qualquer pesquisa 

são de propriedade da UFMG; 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

no SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE pertencem à UFMG. 

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado - AGE, estando também habilitados no polo 

ativo dos processos, como amicicuriae, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO – AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 

5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que 

tramitam perante o Juízo da 2a. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte. 

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas atividades, 

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que: 

a) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-UFMG; 

b) NÃO figura como parte ou amicicuriae nos processos indicados acima, ou em processos 

movidos contra quaisquer das partes ou amicicuriae nos processos indicados acima, 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”;  
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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes ou 

amicicuriae indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina 

“Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha neste 

caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-

UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae 

descritos acima, em juízo ou fora dele; 

f) NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima; 

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou amicicuriae 

descritos acima;  

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 

descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, ou 

seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, 

bem como de seus advogados; 

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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n) NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima; 

o) NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará todos 

os efetios de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores. 

 

 

 

BELO HORIZONTE, 17 de Junho de 2020 

 

 

 

 

____________________________________ 

JÚLIA CÉLIA LIMA GOMES 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE 

 

Mariana Ramos de Almeida, RG 13788660, CPF 066673886-60 (Pesquisador), 

(CHAMADA PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 17 e 19/2020 DETERMINAÇÃO DE 

COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO RIO 

PARAOPEBA), declara e se compromete: 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

informações científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação no 

SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação no SUBPROJETO ou no 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, sem a prévia autorização; 

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no SUBPROJETO ou no PROJETO DE 

AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, contendo dados e informações relativas a qualquer pesquisa 

são de propriedade da UFMG; 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

no SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE pertencem à UFMG. 

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado - AGE, estando também habilitados no polo 

ativo dos processos, como amicicuriae, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO – AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 

5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que 

tramitam perante o Juízo da 2a. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte. 

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas atividades, 

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que: 

a) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-UFMG; 

b) NÃO figura como parte ou amicicuriae nos processos indicados acima, ou em processos 

movidos contra quaisquer das partes ou amicicuriae nos processos indicados acima, 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”;  
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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes ou 

amicicuriae indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina 

“Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha neste 

caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-

UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae 

descritos acima, em juízo ou fora dele; 

f) NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima; 

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou amicicuriae 

descritos acima;  

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 

descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, ou 

seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, 

bem como de seus advogados; 

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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n) NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima; 

o) NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará todos 

os efetios de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores. 

 

 

 

BELO HORIZONTE, 17 de Junho de 2020 

 

 

 

____________________________________ 

Profa. Mariana Ramos de Almeida 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE 

 

MARINA CANESCHI DE FREITAS, RG 12663029, CPF 07192837601 (Bolsista), 

(CHAMADA PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 17 e 19/2020 DETERMINAÇÃO DE 

COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO RIO 

PARAOPEBA), declara e se compromete: 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

informações científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação no 

SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação no SUBPROJETO ou no 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, sem a prévia autorização; 

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no SUBPROJETO ou no PROJETO DE 

AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, contendo dados e informações relativas a qualquer pesquisa 

são de propriedade da UFMG; 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

no SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE pertencem à UFMG. 

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado - AGE, estando também habilitados no polo 

ativo dos processos, como amicicuriae, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO – AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 

5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que 

tramitam perante o Juízo da 2a. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte. 

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas atividades, 

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que: 

a) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-UFMG; 

b) NÃO figura como parte ou amicicuriae nos processos indicados acima, ou em processos 

movidos contra quaisquer das partes ou amicicuriae nos processos indicados acima, 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”;  
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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes ou 

amicicuriae indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina 

“Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha neste 

caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-

UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae 

descritos acima, em juízo ou fora dele; 

f) NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima; 

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou amicicuriae 

descritos acima;  

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 

descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, ou 

seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, 

bem como de seus advogados; 

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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n) NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima; 

o) NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará todos 

os efeitos de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores. 

 

 

 

BELO HORIZONTE, 17 de Junho de 2020 

 

 

 

____________________________________ 

MARINA CANESCHI DE FREITAS 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE 

 

MILLENA CHRISTIE FERREIRA AVELAR, RG 15.308.058, CPF 115.473.506-01 

(Bolsista), (CHAMADA PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 17 e 19/2020 DETERMINAÇÃO 

DE COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO 

RIO PARAOPEBA), declara e se compromete: 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

informações científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação no 

SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação no SUBPROJETO ou no 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, sem a prévia autorização; 

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no SUBPROJETO ou no PROJETO DE 

AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, contendo dados e informações relativas a qualquer pesquisa 

são de propriedade da UFMG; 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

no SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE pertencem à UFMG. 

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado - AGE, estando também habilitados no polo 

ativo dos processos, como amicicuriae, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO – AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 

5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que 

tramitam perante o Juízo da 2a. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte. 

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas atividades, 

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que: 

a) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-UFMG; 

b) NÃO figura como parte ou amicicuriae nos processos indicados acima, ou em processos 

movidos contra quaisquer das partes ou amicicuriae nos processos indicados acima, 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”;  
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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes 

ou amicicuriae indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

neste caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-

UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; 

f) NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima; 

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima;  

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 

descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, ou 

seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, 

bem como de seus advogados; 

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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n) NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes,

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou amicicuriae descritos

acima; 

o) NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes

ou amicicuriae descritos acima.

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

todos os efeitos de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores. 

BELO HORIZONTE, 15 de Junho de 2020 

Bolsista
MILLENA CHRISTIE FERREIRA AVELAR 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE 

 

Nathália de Oliveira Melo, RG 16199684, CPF 10563626690 (Técnico Graduado), 

(CHAMADA PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 17 e 19/2020 DETERMINAÇÃO DE 

COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO RIO 

PARAOPEBA), declara e se compromete: 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

informações científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação no 

SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação no SUBPROJETO ou no 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, sem a prévia autorização; 

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no SUBPROJETO ou no PROJETO DE 

AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, contendo dados e informações relativas a qualquer pesquisa 

são de propriedade da UFMG; 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

no SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE pertencem à UFMG. 

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado - AGE, estando também habilitados no polo 

ativo dos processos, como amicicuriae, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO – AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 

5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que 

tramitam perante o Juízo da 2a. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte. 

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas atividades, 

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que: 

a) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-UFMG; 

b) NÃO figura como parte ou amicicuriae nos processos indicados acima, ou em processos 

movidos contra quaisquer das partes ou amicicuriae nos processos indicados acima, 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”;  
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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes 

ou amicicuriae indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

neste caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-

UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; 

f) NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima; 

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima;  

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 

descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, ou 

seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, 

bem como de seus advogados; 

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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n) NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou amicicuriae descritos 

acima; 

o) NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes 

ou amicicuriae descritos acima. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

todos os efetios de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores. 

 

 

 

BELO HORIZONTE, 17 de Junho de 2020 

 

 

 

____________________________________ 

Nathália de Oliveira Melo 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE 

 

RICARDO MATHIAS ORLANDO, RG 50261906-5, CPF 813526201-97 (Pesquisador), 
(CHAMADA PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 17 e 19/2020 DETERMINAÇÃO DE 
COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO RIO 
PARAOPEBA), declara e se compromete: 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 
informações científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação no 
SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 
dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação no SUBPROJETO ou no 
PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, sem a prévia autorização; 

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no SUBPROJETO ou no PROJETO DE 
AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, contendo dados e informações relativas a qualquer pesquisa 
são de propriedade da UFMG; 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 
no SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE pertencem à UFMG. 

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 
movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 
GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado - AGE, estando também habilitados no polo 
ativo dos processos, como amicicuriae, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO – AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 
5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que 
tramitam perante o Juízo da 2a. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte. 

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas atividades, 
empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que: 

a) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 
membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-UFMG; 

b) NÃO figura como parte ou amicicuriae nos processos indicados acima, ou em processos 
movidos contra quaisquer das partes ou amicicuriae nos processos indicados acima, 
relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”;  
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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes 
ou amicicuriae indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da 
Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 
neste caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 
acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-
UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 
Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 
ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 
rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 
amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; 

f) NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 
amicicuriae descritos acima; 

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 
amicicuriae descritos acima;  

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 
quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 
Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 
descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, ou 
seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, 
bem como de seus advogados; 

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 
de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 
acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE

RODINEI AUGUSTI, RG 16972136

(CHAMADA PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 1

COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO RIO 

PARAOPEBA), declara e se compromete:

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

informações científicas e técnicas e, sobre todo

SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

dados, informações científicas ou materiais obtidos com su

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no 

AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE

são de propriedade da UFMG; 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

no SUBPROJETO ou no PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado 

ativo dos processos, como amicicuriae,

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

5010709-36.2019.8.13.0024, 5026408

tramitam perante o Juízo da 2a. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte.

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas ativi

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que:

a) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

membros do Comitê Técnico

b) NÃO figura como parte ou 

movidos contra quaisquer das partes ou 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”; 

 

TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE

 

RODINEI AUGUSTI, RG 16972136-X, CPF 027668918-62 (Pesquisador

(CHAMADA PÚBLICA INTERNA INDUZIDA No 17 e 19/2020 DETERMINAÇÃO

COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO RIO 

declara e se compromete: 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

informações científicas e técnicas e, sobre todos os materiais obtidos com sua participação no 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

dados, informações científicas ou materiais obtidos com sua participação no 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, sem a prévia autorização;

d) que todos os documentos, inclusive as ideias para no SUBPROJETO 

AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE, contendo dados e informações relativas a 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

PROJETO DE AVALIAÇÃO DE PÓS DESASTRE pertencem à UFMG.

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS, representado pela Advocacia Geral do Estado - AGE, estando também habil

amicicuriae, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO – AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121

36.2019.8.13.0024, 5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que 

. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte.

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas ativi

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que:

NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho-UFMG;

O figura como parte ou amicicuriae nos processos indicados acima

movidos contra quaisquer das partes ou amicicuriae nos processos indicados 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”; 
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TERMO DE COMPROMISSO ÉTICO E DE CONFIDENCIALIDADE 

62 (Pesquisador-Coordenador), 

DETERMINAÇÃO DE 

COMPOSTOS ORGÂNICOS EM ÁGUAS SUPERFICIAIS E SEDIMENTOS DA BACIA DO RIO 

a) a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de todos os dados, 

s os materiais obtidos com sua participação no 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, de 

a participação no SUBPROJETO ou no 

, sem a prévia autorização; 

 ou no PROJETO DE 

, contendo dados e informações relativas a qualquer pesquisa 

e) que todos os materiais, sejam modelos, protótipos e/ou outros de qualquer natureza utilizados 

pertencem à UFMG. 

O declarante tem ciência de que as atividades desenvolvidas serão utilizadas em ações judiciais 

movidas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e pelo ESTADO DE MINAS 

AGE, estando também habilitados no polo 

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, DEFENSORIA PUBLICA 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS e a 

AGU, contra a VALE S. A. (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 

73.2019.8.13.0024) que 

. da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte. 

O declarante presta compromisso de imparcialidade no desenvolvimento de suas atividades, 

empregando toda sua diligência como impõe o art. 157, do CPC, declarando expressamente que: 

NÃO É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau, de 

UFMG; 

acima, ou em processos 

nos processos indicados acima, 

relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão”;  
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c) NÃO interveio como mandatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes 

ou amicicuriae indicadas 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

neste caso;  

d) NÃO É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou 

acima, do Juízo e de membros do Comitê Técnico

UFMG;  

e) NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em lin

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima

f) NÃO É sócio ou membro de direção 

amicicuriae descritos acima

g) NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

amicicuriae descritos acima

h) NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência

quaisquer das partes ou amicicuriae

i) NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou 

j) NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíne

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou 

descritos acima; 

k) NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou 

seu advogado; 

l) NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou 

bem como de seus advogados;

m) NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;

 

andatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes 

indicadas acima, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou 

, do Juízo e de membros do Comitê Técnico-Científico do Projeto Brumadinho

NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em lin

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

acima, em juízo ou fora dele; 

NÃO É sócio ou membro de direção ou de administração de quaisquer das partes ou 

acima; 

NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

acima;  

NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência

amicicuriae descritos acima;  

NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

Feijão” a quaisquer das partes ou amicicuriae descritos acima;  

NÃO É cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou 

NÃO tem em curso a ação contra quaisquer das partes ou amicicuriae

NÃO É amigo íntimo ou inimigo de quaisquer das partes ou amicicuriae

bem como de seus advogados; 

NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes ou amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;
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andatário ou auxiliar de qualquer natureza de quaisquer das partes 

, em atos relacionados com o rompimento da Barragem da 

Mina “Córrego do Feijão”, ou oficiou como perito ou prestou depoimento como testemunha 

É cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer das partes ou amicicuriae descritos 

Projeto Brumadinho-

NÃO formulou pedidos relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

, em juízo ou fora dele; ou 

ainda, seja cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de quem tenha formulado pedidos relacionados com o 

rompimento da Barragem da Mina “Córrego do Feijão” a quaisquer das partes ou 

ou de administração de quaisquer das partes ou 

NÃO É herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de quaisquer das partes ou 

NÃO É empregado ou tenha qualquer relação de subordinação ou dependência com 

NÃO prestou serviços relacionados com o rompimento da Barragem da Mina “Córrego do 

o ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, de advogados ou representantes das partes ou amicicuriae 

amicicuriae descritos acima, ou 

amicicuriae descritos acima, 

NÃO recebeu presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

amicicuriae descritos acima 

acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 
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n) NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisque

acima; 

o) NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes 

ou amicicuriae descritos acima

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

todos os efetios de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores.

 

 

 

BELO HORIZONTE, 17 de Junho de 2020

 

 

____________________________________

 

NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

em linha reta até o terceiro grau, inclusive, quaisquer das partes ou 

NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes 

acima. 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

todos os efetios de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores.

de Junho de 2020 

 

____________________________________ 

PROF. RODINEI AUGUSTI 

Página 3 de 3 

NÃO TEM como credor ou devedor, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, 

r das partes ou amicicuriae descritos 

NÃO TEM interesse direto no julgamento dos processos em favor de quaisquer das partes 

O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, e o seu não cumprimento acarretará 

todos os efetios de ordem penal, civil e administrativa contra seus transgressores. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

 
CERTIDÃO DE TRIAGEM

PROCESSO Nº: 5095951-26.2020.8.13.0024

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e outros (2)

RÉU: VALE S/A

 

 

Certifico que:

os presentes autos são derivados dos autos de n. , para desenvolvimento de pesquisas a serem5071521-44.2019.8.13.0024
realizadas por pesquisadores da UFMG, conforme determinação contida na Ata de Audiência do dia  dos13/02/2020
mencionados autos originários.

  

 

Os presentes autos contem documentos da denominada CHAMADAS 17 e 19.

  

BELO HORIZONTE, 21 de julho de 2020

SANDRO WATANABE
Servidor Retificador Gabinete

Documento assinado eletronicamente

 Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE BELO HORIZONTE 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

 

Autos do Processo n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 
Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5026408-67.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (decorrente da tutela antecipada antecedente) 
Autores: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5044954-73.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Ambientais) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5087481-40.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Econômicos) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Anexos de Pesquisas Científicas 
Autos do Processo n.º 5071521-44.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Comitê Tecnico Cientifico Universidade Federal de Minas Gerais) 
Autos do Processo n.º 5036162-96.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 1) 
Autos do Processo n.º 5036254-74.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 2) 
Autos do Processo n.º 5036296-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 3) 
Autos do Processo n.º 5036339-60.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 4) 
Autos do Processo n.º 5036393-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 5) 
Autos do Processo n.º 5036446-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 6) 
Autos do Processo n.º 5036469-50.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 7) 
Autos do Processo n.º 5095952-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 8) 
Autos do Processo n.º 5067527-71.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 9 e 11) 
Autos do Processo n.º 5036492-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 10) 
Autos do Processo n.º 5103682-73.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 12) 
Autos do Processo n.º 5084381-43.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 14) 
Autos do Processo n.º 5084461-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 15) 
Autos do Processo n.º 5036520-61.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 16) 
Autos do Processo n.º 5095951-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 17 e 19) 
Autos do Processo n.º 5095953-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 18 e 21) 
Autos do Processo n.º 5103712-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 20) 
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Autos do Processo n.º 5103732-02.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 25) 
Autos do Processo n.º 5103738-09.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 26) 
Autos do Processo n.º 5095925-28.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 37) 
Autos do Processo n.º 5095929-65.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 38) 
Autos do Processo n.º 5095934-87.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 41 e 42) 
Autos do Processo n.º 5095936-57.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 43 
Autos do Processo n.º 5095938-27.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 45) 
Autos do Processo n.º 5095954-78.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 46) 
Autos do Processo n.º 5095956-48.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 47) 
Autos do Processo n.º 5095958-18.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 58)                      
Autos do Processo n.º 5095960-85.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 60) 

 

 Nos Autos do Processo n.º 5095951-26.2020.8.13.0024 (Chamadas 17 e 19) 
 

 

Intime-se as partes para apresentação de quesitos no prazo de 5 dias uma vez que a 

reunião técnica com os Coordenadores do Projeto apresentado e a Coordenação do Projeto 

Brumadinho-UFMG ocorreu em 29/07/2020. 

Decorrido o prazo da apresentação de quesitos, retornem conclusos. 

Belo Horizonte, data e hora do sistema.  

ELTON PUPO NOGUEIRA 

Juiz de Direito do Estado de Minas Gerais 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 

AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº 5095951-26.2020.8.13.0024 

 

  VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5026408-67.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar das Chamadas Públicas de Projeto da UFMG nºs. 17 e 19, vem, 

por seus advogados abaixo assinados, em atenção ao r. despacho de ID 

269156879, requerer a V.Exa. a extensão do prazo para a apresentação 
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dos quesitos ali determinado, para 30 (trinta) dias úteis da 

intimação, tendo em vista a complexidade do exame da matéria. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2020. 

 

 

Sergio Bermudes 

OAB/MG 177.465 

Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 

OAB/RJ 210.891 

 

 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito,
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 
 
 
 
 
 
 
ACP 5095951-26.2020.8.13.0024 – CHAMADAS PÚBLICAS 17-19: “Determinação 
de compostos orgânicos em amostras de água superficial e de sedimentos da Bacia do 

Rio Paraopeba”. 

 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, a DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL, por meio dos órgãos de execução subscritos, vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a extensão do prazo para a 
apresentação dos quesitos e indicação dos assistentes técnicos, conforme determinado 
na decisão ID 269156879, para 30 (trinta) dias, tendo em vista sua simultaneidade com 
vários estudos já em curso, bem como o fato de a reunião prévia se tratar apenas de um 
esclarecimento sobre os trabalhos que serão desenvolvidos, além da complexidade da 
matéria objeto do exame. 
 

Pede deferimento. 
 
Belo Horizonte, 12 de agosto de 2020. 

 
 
 

Lyssandro Norton Siqueira 
Procurador do Estado 

OAB/MG 68.720 - MASP 598.207-9 

Cássio Roberto dos Santos Andrade 
Procurador do Estado 

OAB/MG 56.602 - MASP 370.296-6 
 
 
 
 

Andressa de Oliveira Lanchotti 
Promotora de Justiça 

 
 
 
 

Carolina Morishita Mota Ferreira 
Defensora Pública 

 
 
 

André Sperling Prado 
Promotor de Justiça 

 
 
 

Lígia Prado da Rocha 
Defensora Pública Federal 
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CAROLINA 
MORISHITA MOTA 
FERREIRA:855

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MORISHITA MOTA 
FERREIRA:855 
Dados: 2020.08.13 08:07:35 -03'00'

LIGIA PRADO 
DA ROCHA

Assinado de forma digital por 
LIGIA PRADO DA ROCHA 
Dados: 2020.08.13 09:46:45 
-03'00'

ANDRE SPERLING 
PRADO:11831846896

Assinado de forma digital por 
ANDRE SPERLING 
PRADO:11831846896 
Dados: 2020.08.13 14:28:06 -03'00'
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Edmundo Antônio Dias Netto Júnior 
Procurador da República 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

 

 

PROCESSO Nº 5095951-26.2020.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Mineração]

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU: VALE S/A

 

 

Decisão em frente.

 

BELO HORIZONTE, 19 de agosto de 2020

 

 

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE BELO HORIZONTE 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

 

Autos do Processo n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 
Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5026408-67.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (decorrente da tutela antecipada antecedente) 
Autores: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5044954-73.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Ambientais) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5087481-40.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Econômicos) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Anexos de Pesquisas Científicas 
Autos do Processo n.º 5071521-44.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Comitê Tecnico Cientifico Universidade Federal de Minas Gerais) 
Autos do Processo n.º 5036162-96.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 1) 
Autos do Processo n.º 5036254-74.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 2) 
Autos do Processo n.º 5036296-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 3) 
Autos do Processo n.º 5036339-60.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 4) 
Autos do Processo n.º 5036393-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 5) 
Autos do Processo n.º 5036446-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 6) 
Autos do Processo n.º 5036469-50.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 7) 
Autos do Processo n.º 5095952-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 8) 
Autos do Processo n.º 5067527-71.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 9 e 11) 
Autos do Processo n.º 5036492-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 10) 
Autos do Processo n.º 5103682-73.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 12) 
Autos do Processo n.º 5084381-43.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 14) 
Autos do Processo n.º 5084461-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 15) 
Autos do Processo n.º 5036520-61.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 16) 
Autos do Processo n.º 5095951-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 17 e 19) 
Autos do Processo n.º 5095953-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 18 e 21) 
Autos do Processo n.º 5103712-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 20) 



Num. 387988450 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELTON PUPO NOGUEIRA - 19/08/2020 19:05:20
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081919052004700000386440819
Número do documento: 20081919052004700000386440819

 

Page 2 of 2 

Autos do Processo n.º 5103732-02.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 25) 
Autos do Processo n.º 5103738-09.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 26) 
Autos do Processo n.º 5095925-28.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 37) 
Autos do Processo n.º 5095929-65.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 38) 
Autos do Processo n.º 5095934-87.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 41 e 42) 
Autos do Processo n.º 5095936-57.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 43 
Autos do Processo n.º 5095938-27.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 45) 
Autos do Processo n.º 5095954-78.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 46) 
Autos do Processo n.º 5095956-48.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 47) 
Autos do Processo n.º 5095958-18.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 58)                      
Autos do Processo n.º 5095960-85.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 60) 

 

 Nos Autos do Processo n.º 5095951-26.2020.8.13.0024 (Chamadas 17 e 19) 
 

 

Tendo em vista a complexidade da matéria, defiro os pedidos das Instituições de 

Justiça (ID  328146883) e da Vale S.A. (ID 327751885) e concedo a extensão do prazo para 

apresentação de quesitos para 30 (trinta) dias.   

Belo Horizonte, data e hora do sistema.  

ELTON PUPO NOGUEIRA 

Juiz de Direito do Estado de Minas Gerais 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE BELO HORIZONTE 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

 

Autos do Processo n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 
Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5026408-67.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (decorrente da tutela antecipada antecedente) 
Autores: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5044954-73.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Ambientais) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5087481-40.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Econômicos) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Anexos de Pesquisas Científicas 
Autos do Processo n.º 5071521-44.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Comitê Tecnico Cientifico Universidade Federal de Minas Gerais) 
Autos do Processo n.º 5036162-96.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 1) 
Autos do Processo n.º 5036254-74.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 2) 
Autos do Processo n.º 5036296-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 3) 
Autos do Processo n.º 5036339-60.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 4) 
Autos do Processo n.º 5036393-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 5) 
Autos do Processo n.º 5036446-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 6) 
Autos do Processo n.º 5036469-50.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 7) 
Autos do Processo n.º 5095952-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 8) 
Autos do Processo n.º 5067527-71.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 9 e 11) 
Autos do Processo n.º 5036492-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 10) 
Autos do Processo n.º 5103682-73.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 12) 
Autos do Processo n.º 5084381-43.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 14) 
Autos do Processo n.º 5084461-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 15) 
Autos do Processo n.º 5036520-61.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 16) 
Autos do Processo n.º 5095951-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 17 e 19) 
Autos do Processo n.º 5095953-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 18 e 21) 
Autos do Processo n.º 5103712-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 20) 
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Autos do Processo n.º 5103732-02.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 25) 
Autos do Processo n.º 5103738-09.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 26) 
Autos do Processo n.º 5095925-28.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 37) 
Autos do Processo n.º 5095929-65.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 38) 
Autos do Processo n.º 5095934-87.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 41 e 42) 
Autos do Processo n.º 5095936-57.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 43 
Autos do Processo n.º 5095938-27.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 45) 
Autos do Processo n.º 5095954-78.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 46) 
Autos do Processo n.º 5095956-48.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 47) 
Autos do Processo n.º 5095958-18.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 58)                      
Autos do Processo n.º 5095960-85.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 60) 

 

   Nos Autos do Processo n.º 5095951-26.2020.8.13.0024  (Chamadas 17 e 19) 
 

   As propostas nº 17 e 19 apresentadas e recomendadas pelo Comitê Técnico-Científico 

da  UFMG  têm por  objeto a determinação de compostos orgânicos em amostras de água 

superficial e de sedimentos da Bacia do Rio Paraopeba. 

No dia 19 de agosto de 2020 deferi (ID 387988450) os pedidos das Instituições de 

Justiça (ID  328146883) e da Vale S.A. (ID 327751885) e concedi a extensão do prazo para 

apresentação de quesitos para 30 (trinta) dias.   

 Assim sendo, tendo em vista que os pesquisadores foram apresentados e nada que 

mereça reparo foi apontado, portanto APROVO as propostas de pesquisas apresentadas pelo 

Professor Doutor Rodinei Augusti, do Departamento de Química do Instituto de Ciências 

Exatas da Universidade Federal de Minas Gerais, e, em consequência, autorizo a contratação 

pela FUNDEP dos projetos propostos para as Chamadas 17 e 19,  determinando que a Vale 

S.A. faça depósito da quantia correspondente a R$ 1.017.482,00 (um milhão, dezessete mil e 

quatrocentos e oitenta e dois reais) para a conta bancária 960.619-X, agência 1615-2, do 

Banco do Brasil, de titularidade da FUNDEP, no prazo de cinco dias, ou, decorrido o prazo 

sem comprovação do depósito ou  manifestação   da   parte   ré,   determino   desde   já   a 

transferência do montante acima, do dinheiro à disposição do Juízo.   

   Intime-se todos do início do prazo para apresentação de quesitos.  

  Belo Horizonte, data e hora do sistema.  

ELTON PUPO NOGUEIRA 

Juiz de Direito do Estado de Minas Gerais 
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EXCELENTÍSSIMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 

AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

 

Ref.: Autos nº 5095951-26.2020.8.13.0024 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, representado 

pelos Promotores de Justiça infra-assinados, nos autos da presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, 

vem à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos termos que seguem. 

Em decisão do dia 19 de agosto de 2020, foram deferidos os pedidos das 

Instituições de Justiça e da Vale S.A., concedendo o Juízo a extensão do prazo para 

apresentação dos quesitos para 30 (trinta) dias.  

Quanto às Chamadas Públicas nº 17 e 19, informa o Ministério Público de Minas 

Gerais (MPMG) que se encontra anexa a Carta AECOM Nº 60612553-ACM-DM-ZZ-LT-PM-

0011/2020, cujo teor é nesta oportunidade ratificado in totum pelo parquet. 

Além das conclusões fruto da análise das chamadas pela AECOM, na condição de  

assistente técnica do MPMG, são apresentados pela empresa quesitos a serem respondidos 

pelo Perito Judicial. Segue-se a exposição dos pontos principais das conclusões apresentadas 

pela AECOM, assim como os quesitos elaborados, relativos a cada uma das chamadas.  

 

Chamadas nº 17 e 19: 

No entendimento da AECOM, são necessários, no mínimo, 2 anos hidrológicos 

para não ter como base casos climáticos extremos, como o presenciado na bacia do Paraopeba 

nos anos hidrológicos de 2014/2015, de extrema estiagem, e 2019/2020, de extrema 

pluviosidade, por exemplo. Diante do exposto, um plano de amostragem com 44 pontos de 

coleta de água ao longo da bacia do Paraopeba e pelo prazo de 11 meses, totalizando 484 
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amostras, poderá não apresentar um base de dados suficiente para que para o monitoramento 

apresente resultados com significância estatística adequada. 

Para o plano de amostragem de sedimentos, estão previstas 88 amostras, divididas 

em 2 períodos, com 44 amostras cada. Na análise da AECOM, este quantitativo poderá não 

ser suficiente para a avaliação dos contaminantes orgânicos. A amostragem de 2 períodos de 

coletas apresentará 2 fotografias estáticas dos contaminantes na bacia do rio Paraopeba e não 

apresentará o comportamento dinâmico, caso houver, ao longo da bacia do rio Paraopeba. A 

AECOM recomenda que a coleta para amostra de sedimentos seja realizada por, no mínimo, 

de 4 períodos, totalizando 2 anos hidrológicos. Note-se que, pelas características de uso e 

ocupação de solo da bacia do Paraopeba, os compostos orgânicos presentes nos sedimentos 

serão de origem industrial/doméstica e de agrícola/pecuária, entre outros, apresentando 

comportamentos que poderão ser sazonais e por um pequeno período, que poderão ter efeitos 

sinérgicos com o transporte de rejeito ao longo do rio Paraopeba. 

 

Quesitos: 

 

• Pede-se esclarecer se está prevista a avaliação entre a causa e o efeito da 

deposição do rejeito ao longo do curso d´água; 

• Pede-se esclarecer se os 11 relatórios bimestrais tratarão sobre água e 

sedimentos uma vez que o prazo do projeto é de 13 meses e que ocorrerão apenas 

2 períodos de coleta de sedimentos; 

• Pede-se esclarecer se 11 meses de coleta, ou seja, menos de 1 ano hidrológico 

são suficientes para estabelecer correlações de similaridade pelo uso de 

ferramentas quimiométricas, tais como PCA (Principal Component Analysis) e 

HCA (Hierarchical Clustering Analysis), buscando-se traçar perfis de 

similaridades e padrões de distribuição dos compostos orgânicos das águas 

superficiais da bacia do rio Paraopeba; 

• Pede-se esclarecer se haverá um relatório final de integração dos resultados, 

tendo em vista que o prazo do projeto é de 13 meses, sendo que os 2 primeiros 
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meses serão de montagem do laboratório, instalação e treinamentos com os novos 

equipamentos, e em seguida estão previstos 11 meses de coleta de água.  

Desta forma, o MPMG requer que seja determinado ao Comitê de Assessoramento 

do Juízo (UFMG), na qualidade de perito do r. Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública e 

Autarquias da Comarca de Belo Horizonte, o atendimento aos quesitos apresentados pelo 

MPMG e a consideração dos dados já produzidos e ainda em produção pelos programas 

acima mencionados. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2020. 

 

 

ANDRESSA DE OLIVEIRA LANCHOTTI 

Promotora de Justiça 
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Rua Tenente Negrão, 140 – 2º andar

Itaim Bibi, São Paulo – SP

Carta AECOM Nº 60612553-ACM-DM-ZZ-LT-PM-0011/2020

 
Belo Horizonte, 28 de agosto de 2020 

 
Nome do Projeto: Auditoria Técnica e Ambiental Independente das atividades em curso 

pela VALE no Complexo Paraopeba em decorrência da ruptura da 
Barragem B-I da Mina de Córrego do Feijão, em atendimento à 
solicitação do Ministério Público de Minas Gerais. 
 

Cliente: VALE S.A. 

Número do Contrato: 5500059099 – Assinado em 15 de março de 2019 

Diretor Técnico do 

Projeto: 

Luiz Eduardo Vilas Boas 

Diretor do Contrato: Caio Prado 

Aos Cuidados: MPMG: Dra. Andressa de Oliveira Lanchotti – Promotora de Justiça 

Assunto: Análise e quesitos das Chamadas de Projeto Brumadinho 8, 12, 17-19, 18-

21, 20, 25, 26, 30, 37 e 58 
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Rua Tenente Negrão, 140 – 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo – SP 

1. Introdução 

Excelentíssima Promotora de Justiça Andressa de Oliveira Lanchotti,  

Viemos, através desta, apresentar os quesitos técnicos, sugeridos pela AECOM, para os quais deve 

haver atendimento na implantação dos diversos programas que são objeto das Chamadas de Projeto 

Brumadinho emitidas pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) listadas a seguir: 

• ACP 5095952-11.2020.8.13.0024 – CHAMADA 8; 

• ACP 5103682-73.2020.8.13.0024 – CHAMADA 12; 

• ACP 5095951-26.2020.8.13.0024 – CHAMADAS 17-19; 

• ACP 5095953-93.2020.8.13.0024 – CHAMADAS 18-21; 

• ACP 5103712-11.2020.8.13.0024 – CHAMADA 20; 

• ACP 5103732-02.2020.8.13.0024 – CHAMADA 25; 

• ACP 5103738-09.2020.8.13.0024 – CHAMADA 26; 

• ACP 5095925-28.2020.8.13.0024 – CHAMADA 37; 

• ACP 5095929-65.2020.8.13.0024 – CHAMADA 38; 

• ACP 5095958-18.2020.8.13.0024 – CHAMADA 58. 

A UFMG é a entidade elegida para atuar como Perita Independente para auxílio das decisões do juízo 

da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte no caso do Projeto 

Brumadinho.  
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Rua Tenente Negrão, 140 – 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo – SP 

2. 5095952-11.2020.8.13.0024 – CHAMADA 8 

 Descrição 

Coleta de amostras de solos e rejeitos na sub-bacia do Ribeirão Ferro-Carvão, Brumadinho – MG, de 

acordo com os planos amostrais 1 e 2, descritos a seguir. 

 Coleta de solos e rejeito conforme o anexo IV da chamada publica (plano 

amostral 1) 

As coletas deverão ser realizadas conforme os pontos de coletas descritos no ANEXO IV para as 

coletas de solos e rejeito. Assim, em conformidade com o referido anexo, a coleta deverá ser realizada 

nos 140 pontos, em duas profundidades, sendo estas de 0-20 cm e de 20-40 cm, com 4 repetições, 

totalizando 1.120 amostras. 

 

Figura 1 – Plano Amostral 1 – Coleta de solos e rejeitos 

 Coleta de rejeito nas barragens B-I, B-IV e B-IV_A conforme o anexo V da 

chamada publica (plano amostral 2) 

A área de coleta de rejeitos está dividida em duas: (1) área da Barragem B-I, (2) área das Barragens 

B-IV e B-IV_A. 

 Coleta de rejeito na barragem B-I 

Para a região da B-I está prevista a coleta de 521 amostras em 97 pontos de perfuração com 

profundidade de coleta variando de 0 a 20 metros, discretizados em 0 a 0,2 m; 4 a 5 m; 9 a 10 m, 14 a 

15 m e 19 a 20 metros. 
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Rua Tenente Negrão, 140 – 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo – SP 

 

Figura 2 – Desenhos amostral vistas tridimensional (1A) e bidimensional (1B) 

 Coleta de rejeito nas barragens B-IV e B-IV_A 

Para a região das barragens B-IV e B-IV_A, foram definidos 78 pontos de amostragens e 7 pontos em 

profundidade de aproximadamente 10 metros. Para os pontos de amostragem em profundidade foram 

estimadas 28 amostras, sendo 4 profundidades para cada dos 7 pontos em profundidade. O total de 

amostra estimada é de 106 amostras. 

 

Figura 3 – Desenhos amostral nas áreas das barragens B-IV e B-IV_A.  

 Objetivo Geral 

Coleta de amostras de solos e de rejeito, conforme os planos amostrais, na sub-bacia do Ribeirão 

Ferro-Carvão, para as futuras análises físicas, de fertilidade e mineralogia destes materiais, assim 

como a determinação de metais, metaloides e compostos orgânicos. 
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 Objetivos Específicos 

As coletas deverão ser realizadas considerando-se que serão utilizadas para obtenção dos seguintes 

parâmetros: 

• Químicos (metais, metaloides e compostos orgânicos); 

• Fertilidade (macro e micropoluentes); 

• Físicos (teor de areia, silte e argila etc.). 

 Prazo 

6 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$2.068.000,00. 

 Análise da AECOM 

A proposta selecionada para atendimento da Chamada 08 da UFMG é bem detalhada. Apresenta de 

forma clara os Objetivos, Escopo e Prazo do projeto, bem como a metodologia proposta a ser utilizada.  

A AECOM observa que os pontos de amostragens rasos podem sofrer interferência das atividades de 

busca e retirada de rejeito e a região está em constante modificação do seu terrapleno. Desta forma, 

sugere-se reavaliar o procedimento nas regiões dentro da mancha de rejeito. 

No edital é descrito “Caso ocorra impedimento, ou seja, constatado risco de acesso às áreas das 

coletas, o fato deverá ser reportado ao CTC, que será o responsável por analisar as possibilidades de 

ajustes ao plano amostral, para proceder com as coletas. Em caso de problemas relacionados, 

estritamente, aos pontos de coleta (ex.: dificuldades de aprofundamento em função de algum objeto 

enterrado), a equipe proponente terá autonomia para fazer os ajustes necessários, sendo que estes 

deverão ser descritos e justificados no relatório final”. De acordo com o transcrito acima e devido ao 

fato que atualmente existem partes do anfiteatro da B-I que são instáveis e oferecem risco quando ao 

deslizamento de rejeito, em uma análise preliminar, já se pode inferir que os pontos de amostragem 

de rejeitos sofrerão uma diminuição drástica de quantidade. Como os pontos de amostragem na 

barragem B-I foram definidas por algoritmo, questiona-se como serão tratados estes os pontos caso 

seja confirmada a inviabilidade da coleta e se esta impossibilidade poderá inviabilizar o tratamento 

estatístico. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer se os pontos de amostragem de rejeitos na barragem B-IV e B-IV_A foram 

sobrepostos aos últimos levantamentos planialtimétricos da VALE para o complexo. Esta 

sobreposição é importante porque houve movimentação de rejeitos nas atividades de busca 
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por parte dos Corpo de Bombeiros de Minas Gerais e na retirada de rejeito para a destinação 

final; 

✓ Pede-se, para a coleta de solos e rejeito, conforme o anexo IV da chamada pública (plano 

amostral 1), a verificação dos pontos dos transectos quanto à possibilidade de haver fragilidade 

em se classificar o material coletado enquanto rejeito apenas, ou por rejeito + solo, já que para 

cada transecto estão inclusos dois pontos em áreas não impactadas pelo rompimento (áreas 

de referência), diametralmente oposto em cada margem do espalhamento; dois pontos 

opostos, na área de espalhamento; e, por fim, um único ponto central, diretamente no 

espalhamento, por onde passou o rejeito extravasado. Como recomendação, a caracterização 

se é solo, rejeito ou solo + rejeito, deverá ser posterior ao procedimento de coleta; 

✓ Pede-se esclarecer se os testemunhos não deveriam ir até o solo natural, ou se serão mantidas 

as profundidades pré-definidas nas profundidades de 0 a 0,2 m; 4 a 5 m; 9 a 10 m, 14 a 15 m 

e 19 a 20 m, sendo coletados apenas rejeito; 

✓ Pede-se esclarecer a necessidade de amostras deformadas e indeformadas em profundidade 

e qual seria o seu objetivo; 

✓ Pede-se esclarecer como se dará o controle de qualidade ao longo da amostragem, transporte 

e armazenamento.  
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3. 5103682-73.2020.8.13.0024 – CHAMADA 12  

 Descrição 

Coleta e análise físico-química de material particulado atmosférico. 

 Objetivo Geral 

Avaliar a qualidade do ar nas proximidades da área de espalhamento do rejeito proveniente do 

rompimento da Barragem B-I de Brumadinho, segundo plano amostral (ANEXO IV), a partir da 

determinação de parâmetros PTS (partículas totais em suspensão), material particulado MP10 e 

material particulado MP2,5, conforme Resolução CONAMA 491/2018, bem como a presença de 

compostos inorgânicos e orgânicos nos materiais coletados. 

 Objetivos Específicos 

• Revisar o plano amostral e ajustar a frequência de amostragem; 

• Instalar e operar sistemas de monitoramento, considerando a operação intermitente entre os 

pontos de amostragem; 

• Quantificar o material particulado (PTS, MP10, MP2,5) coletado durante o período de 

amostragem por meio da análise gravimétrica; 

• Realizar análise morfológica de amostras previamente selecionadas utilizando microscópio 

eletrônico de varredura (MEV); 

• Identificar e quantificar a composição química do material particulado por meio de técnicas 

analíticas (cromatografia gasosa, cromatografia iônica, espectrometria por fluorescência de 

raios X por reflexão total, espectrometria de massa por plasma indutivamente acoplado e 

Transmitância termo-óptica); 

• Estimar o balanço de massa do material particulado a partir da composição química 

identificada; 

• Realizar simulação meteorológica para o ano completo de 2020 e para o mesmo período da 

coleta do material particulado; 

• Elaborar o inventário de fontes dos poluentes atmosféricos para ser aplicado no período da 

coleta do material particulado; 

• Validar a modelagem numérica utilizando os dados coletados na campanha experimental; 

• Realizar simulação da qualidade do ar para avaliar os níveis de concentrações de material 

particulado em toda área de Brumadinho; 

• Realizar um estudo de fator de risco para câncer de pulmão por meio da análise de 

benzo(a)pireno equivalente e de índice de mortalidade através de dados do SUS-MS; 

• Elaborar relatórios técnicos (parciais e final) contendo os resultados obtidos de concentração 

em massa nas coletas de material particulado relacionando-as de maneira integrada com os 

resultados obtidos para a caracterização físico-química, assim como da modelagem numérica. 
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 Prazo 

12 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 1.998.125,61. 

 Análise da AECOM 

A proposta selecionada para atendimento da Chamada 12 da UFMG é muito bem detalhada, já tendo 

sido readequada e encontrando-se em fase de subprojeto finalizado em julho de 2020, integrando o 

conjunto de questionamentos realizados pelo CTC Brumadinho – UFMG. 

Apresenta de forma clara os Objetivos, Escopo e Prazo do projeto, bem como a metodologia proposta 

a ser utilizada. O subprojeto prevê essencialmente a realização de análises químicas e morfológicas 

de Material Particulado coletado diariamente por meio de amostradores de médio e grande volume 

(AMV e AGV) ao longo de dois meses de estiagem em Brumadinho totalizando 130 amostras de PTS 

(filtros de quartzo), 130 amostras de MP10 (filtros de PTFE e quartzo) e 130 amostras de MP2,5 (filtros 

de PTFE e quartzo). Esses dados permitirão a construção de um balanço de massa do material 

particulado através das medições de metais, íons e material carbonáceo, especiação dos compostos 

orgânicos voláteis presentes no MP2,5 e morfologia das partículas de MP10. A análise integrada 

desses dados fornecerá subsídios para realização de uma avaliação mais crítica em relação à 

presença de orgânicos carcinogênicos e teratogênicos no Material Particulado. 

O escopo também prevê o levantamento das fontes para criação de um inventário durante o período 

de coletas e por fim propõe a realização de uma modelagem matemática tridimensional de qualidade 

do ar com o modelo Community Multiscale Air Quality Model (CMAQ – meteorológico, de emissões e 

químico de transporte) trazendo como produto final as concentrações atmosféricas de material 

particulado, explorando reações químicas entre poluentes e as características da atmosfera da região. 

Por fim, será realizada uma avaliação de risco à saúde devido à presença de HPAs no ar atmosférico 

tendo como indicador o benzo(a)pireno pelo seu maior potencial carcinogênico.  

Todas as metodologias estão apoiadas em legislação brasileira ou ainda em normas e protocolos 

internacionais de melhores práticas (EPA, ASTM). 

Quando analisado o objetivo do trabalho, é de entendimento da AECOM, que este também será 

amplamente atendido através do desenvolvimento do Estudo de Riscos à Saúde Humana e ao Meio 

Ambiente para os 22 municípios atingidos pelo rompimento das barragens B-I, B-IV e B-IV_A da Mina 

de Feijão, em Brumadinho/MG, já iniciado e que também faz parte do escopo de auditoria da AECOM. 

Para uma conclusão definitiva, a AECOM sugere que sejam utilizados os dados medidos de Material 

Particulado desde junho de 2019 nas estações convencionais operadas pela VALE e situadas no 
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município de Brumadinho (Córrego do feijão, parque da Cachoeira e Pires) e divulgados no site da 

FEAM por meio do IQAR. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer como as análises propostas na Chamada 12 pretendem medir o impacto 

na qualidade do ar decorrente do rompimento das barragens B-I, B-IV e B-IV_A e das obras 

de reparação em implementação na bacia do rio Paraopeba uma vez que não está prevista a 

comparação dos resultados da presente análise com o cenário pré-rompimento; 

✓ Pede-se esclarecer como o estudo irá inventariar o conjunto de fontes existentes na região; 

✓ Pede-se esclarecer o fato de ter sido considerada como única fonte ativa de Material 

Particulado a zona da mancha exposta dado que também existem os impactos provenientes 

das obras emergenciais em curso, fonte de geração de MP na região; 

✓ Pede-se esclarecer a delimitação de área de abrangência do estudo uma vez que as margens 

do rio Paraopeba apresentam significativos depósitos de rejeito, fato este que foi agravado 

após as cheias e inundações ocorridas em janeiro e fevereiro de 2020; 

✓ Pede-se esclarecer se a localização dos pontos selecionados para coleta de Material 

Particulado levou em consideração a área que pode vir a ser impactada pelo transporte eólico; 

✓ Pede-se esclarecer a exclusão dos 3 pontos de monitoramento inicialmente selecionados; 

✓ Pede-se esclarecer se, no entendimento da UFMG, a coleta quinzenal de material será 

suficiente para obtenção de material em quantidade satisfatória para a realização das análises 

químicas previstas.  
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4. 5095951-26.2020.8.13.0024 – CHAMADAS 17-19 

 Descrição 

Trabalho relacionado ao processo judicial n. 5095951-26.2020.8.13.0024 para determinação de 

compostos orgânicos em amostras de água superficial e sedimento da Bacia do Rio Paraopeba de 

forma a caracterizar as contaminações provenientes do espelhamento do rejeito de processo de 

mineração de ferro procedente do rompimento da Barragem B-I, do complexo minerário Paraopebas, 

Mina Córrego do Feijão, de propriedade da Vale S. A., situado no município de Brumadinho (MG). 

 Objetivo Geral 

Avaliação qualitativa e quantitativa de contaminantes orgânicos em água superficial e sedimentos da 

Bacia do Rio Paraopeba. 

 Objetivos Específicos 

• Determinar e quantificar compostos orgânicos previstos nas Normas CONAMA 357 e 454 em 

amostras de água superficial e sedimentos, respectivamente, encaminhadas para análise pelo 

CTC-UFMG; 

• Determinar qualitativamente e, se possível, quantitativamente a presença de contaminantes 

orgânicos tóxicos que não constem nas Normas CONAMA 357 e 454, respectivamente, 

encaminhadas para análise pelo CTC-UFMG; 

• Após a entrega dos resultados dos relatórios parciais com os resultados obtidos e recebimento 

do georreferenciamento das amostras do CTC-UFMG, comparar os resultados obtidos com os 

valores-guia de qualidade das Normas CONAMA 357 e 454. Utilizar gráficos e métodos 

estatísticos para interpretação dos dados obtidos, em conjunto com os resultados provenientes 

de outros subprojetos no âmbito do Projeto Brumadinho-UFMG, se houver; 

• Avaliar os resultados obtidos com relação a trabalhos desenvolvidos pelas partes envolvidas 

nas ações judiciais (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 5010709-36.2019.8.13.0024, 

5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024), que tramitam perante o Juízo da 

Página 4 de 31 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte, além de outros 

trabalhos de monitoramento ambiental e estudos científicos disponíveis. 

 Prazo 

13 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 1.017.482,00. 
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 Análise da AECOM 

No entendimento da AECOM, são necessários, no mínimo, 2 anos hidrológicos para não ter como base 

casos climáticos extremos, como o presenciado na bacia do Paraopeba nos anos hidrológicos de 

2014/2015, de extrema estiagem, e 2019/2020, de extrema pluviosidade, por exemplo. Diante do 

exposto, um plano de amostragem com 44 pontos de coleta de água ao longo da bacia do Paraopeba 

e pelo prazo de 11 meses, totalizando 484 amostras, poderá não apresentar um base de dados 

suficiente para que para o monitoramento apresente resultados com significância estatística adequada. 

Para o plano de amostragem de sedimentos, estão previstas 88 amostras, divididas em 2 períodos, 

com 44 amostras cada. Na análise da AECOM, este quantitativo poderá não ser suficiente para a 

avaliação dos contaminantes orgânicos. A amostragem de 2 períodos de coletas apresentará 2 

fotografias estáticas dos contaminantes na bacia do rio Paraopeba e não apresentará o comportamento 

dinâmico, caso houver, ao longo da bacia do rio Paraopeba. A AECOM recomenda que a coleta para 

amostra de sedimentos seja realizada por, no mínimo, de 4 períodos, totalizando 2 anos hidrológicos. 

Note-se que, pelas características de uso e ocupação de solo da bacia do Paraopeba, os compostos 

orgânicos presentes nos sedimentos serão de origem industrial/doméstica e de agrícola/pecuária, 

entre outros, apresentando comportamentos que poderão ser sazonais e por um pequeno período, que 

poderão ter efeitos sinérgicos com o transporte de rejeito ao longo do rio Paraopeba. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer se está prevista a avaliação entre a causa e o efeito da deposição do rejeito 

ao longo do curso d´água; 

✓ Pede-se esclarecer se os 11 relatórios bimestrais tratarão sobre água e sedimentos uma vez 

que o prazo do projeto é de 13 meses e que ocorrerão apenas 2 períodos de coleta de 

sedimentos; 

✓ Pede-se esclarecer se 11 meses de coleta, ou seja, menos de 1 ano hidrológico são suficientes 

para estabelecer correlações de similaridade pelo uso de ferramentas quimiométricas, tais 

como PCA (Principal Component Analysis) e HCA (Hierarchical Clustering Analysis), 

buscando-se traçar perfis de similaridades e padrões de distribuição dos compostos orgânicos 

das águas superficiais da bacia do rio Paraopeba; 

✓ Pede-se esclarecer se haverá um relatório final de integração dos resultados, tendo em vista 

que o prazo do projeto é de 13 meses, sendo que os 2 primeiros meses serão de montagem 

do laboratório, instalação e treinamentos com os novos equipamentos, e em seguida estão 

previstos 11 meses de coleta de água.  
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5. 5095953-93.2020.8.13.0024 – CHAMADAS 18-21  

 Descrição 

Trabalho relacionado ao processo judicial nº. 5095953-93.2020.8.13.0024 para determinação de 

metais e metaloides em amostras de água superficial e sedimento da Bacia do Rio Paraopeba de forma 

a caracterizar as contaminações provenientes do espelhamento do rejeito de processo de mineração 

de ferro procedente do rompimento da Barragem B-I, do complexo minerário Paraopebas, Mina 

Córrego do Feijão, de propriedade da Vale S. A., situado no município de Brumadinho (MG). 

 Objetivo Geral 

Avaliação da presença e distribuição de contaminantes inorgânicos em águas superficiais e 

sedimentos da Bacia do Rio Paraopeba. 

 Objetivos Específicos 

• Determinar contaminantes inorgânicos previstos nas Normas CONAMA 357 e 454 em 

amostras de água superficial e sedimentos, respectivamente, encaminhadas para análise pelo 

CTC-UFMG; 

• Após a entrega dos resultados dos relatórios parciais com os resultados obtidos e recebimento 

do georreferenciamento das amostras do CTC-UFMG, comparar os resultados obtidos com os 

valores-guia de qualidade das Normas CONAMA 357 e 454. Utilizar gráficos e métodos 

estatísticos para interpretação dos dados obtidos, em conjunto com os resultados provenientes 

de outros subprojetos no âmbito do Projeto Brumadinho-UFMG, se houver; 

• Avaliar os resultados obtidos com relação a trabalhos desenvolvidos pelas partes envolvidas 

nas ações judiciais (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 5010709-36.2019.8.13.0024, 

5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024), que tramitam perante o Juízo da 

2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte, além de outros trabalhos de 

monitoramento ambiental e estudos científicos disponíveis; 

• Avaliar os resultados obtidos, sempre que pertinente, de acordo com a Portaria de 

Consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde; 

• Realizar o preparo das amostras de água superficial segundo os métodos descritos no 

Standart Methods the Examination of Water and Waste Water (SMWW), sugeridos no edital 

da presente chamada; 

• Realizar o preparo das amostras de sedimentos segundo os métodos da Environmental 

Protection Agency (EPA) 3050B, 3051A ou 3052 e as determinações dos elementos segundo 

SMWW 3120B, 3125B ou EPA 6010D, 6020B e 200.8; 

• Realizar testes de proficiências junto às Redes Metrológicas do país para certificação da 

qualidade dos ensaios realizados no CRA; 

• Desenvolver os métodos em conformidade com parâmetros de gestão de qualidade 

estabelecidos pelo Centro de Referência Ambiental (CRA); 
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• Validar os métodos, quando necessário; 

• Verificar se nas amostras de água superficial da Bacia do Rio Paraopeba são encontrados 

elementos terra rara e quantificá-los por ICP OES ou ICP-MS; 

• Realizar a especiação de as nas amostras de sedimento, quando os valores excederem os 

limites da norma; 

• Quantificar as espécies aniônicas presentes das amostras de água superficial por 

cromatografia de íons; 

• Realizar o tratamento dos dados aplicando-se ferramentas quimiométricas de agrupamento de 

dados, PCA e HCA, para evidenciar similaridades entre as amostras, parâmetros de 

agrupamento e correlações entre parâmetros medidos.  

 Prazo 

13 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 856.432,87. 

 Análise da AECOM 

No entendimento da AECOM, são necessários, no mínimo, 2 anos hidrológicos para não ter como base 

casos climáticos extremos, como o presenciado na bacia do Paraopeba nos anos hidrológicos de 

2014/2015, de extrema estiagem, e 2019/2020, de extrema pluviosidade, por exemplo. Diante do 

exposto, um plano de amostragem com apenas 44 pontos de coleta de água ao longo da bacia do 

Paraopeba e pelo prazo de 11 meses, totalizando 484 amostras, poderá não apresentar um base de 

dados suficiente para que para o monitoramento apresente resultados com significância estatística 

adequada. 

Para o plano de amostragem de sedimentos, estão previstas 88 amostras, divididas em 2 períodos, 

com 44 amostras cada. Na análise da AECOM, este quantitativo poderá não ser suficiente para a 

avaliação dos contaminantes orgânicos. A amostragem de 2 períodos de coletas apresentará 2 

fotografias estáticas dos contaminantes na bacia do rio Paraopeba e não apresentará o comportamento 

dinâmico, caso houver, ao longo da bacia do rio Paraopeba. A AECOM recomenda que a coleta para 

amostra de sedimentos seja realizada por, no mínimo, de 4 períodos, totalizando 2 anos hidrológicos. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer se os 11 relatórios bimestrais tratarão sobre água e sedimentos uma vez 

que o prazo do projeto é de 13 meses e que ocorrerão apenas 2 períodos de coleta de 

sedimentos; 

✓ Pede-se esclarecer se 11 meses de coleta, ou seja, menos de 1 ano hidrológico são suficientes 

para estabelecer correlações de similaridade pelo uso de ferramentas quimiométricas, tais 
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como PCA (Principal Component Analysis) e HCA (Hierarchical Clustering Analysis), 

buscando-se traçar perfis de similaridades e padrões de distribuição dos compostos 

inorgânicos das águas superficiais da bacia do rio Paraopeba; 

✓ Pede-se esclarecer se haverá um relatório final de integração dos resultados tendo em vista 

que o prazo do projeto é de 13 meses, sendo que os 2 primeiros meses serão de montagem 

do laboratório, instalação e treinamentos com os novos equipamentos, e em seguida estão 

previstos 11 meses de coleta de água; 

✓ Pede-se confirmar qual o prazo mínimo de monitoramento e coletas de águas superficiais, 

visto que, usualmente, para o estabelecimento do perfil de potabilidade nas águas superficiais 

e segundo o anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde, deve-

se monitorar a qualidade de água por, no mínimo, 24 meses.  
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6. 5103712-11.2020.8.13.0024 – CHAMADA 20 

 Descrição 

Análises ecotoxicológicas em sedimentos. 

 Objetivo Geral 

Realizar ensaios ecotoxicológicos em amostras de sedimentos do Ribeirão Ferro-Carvão e do Rio 

Paraopeba. 

 Objetivos Específicos 

• Interpretar os dados obtidos, em conjunto com dados obtidos em outros Subprojetos 

(Chamadas) do Projeto Brumadinho-UFMG, se houver; 

• Avaliar os resultados obtidos com relação a trabalhos desenvolvidos pelas partes envolvidas 

nas ações judiciais (autos 5000121-74.2019.8.13.0054, 5010709-36.2019.8.13.0024, 

5026408-67.2019.8.13.0024, 5044954-73.2019.8.13.0024) que tramitam perante o Juízo da 6ª 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belo Horizonte, além de outros trabalhos de 

monitoramento ambiental e estudos científicos disponíveis. 

 Prazo 

12 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 618.981,14. 

 Análise da AECOM 

A proposta selecionada para atendimento da Chamada 20 da UFMG é muito bem detalhada. Apresenta 

de forma clara os objetivos, escopo, prazo do projeto e a metodologia a ser aplicada, bem como o 

planejamento e a estrutura necessárias para o cumprimento do estudo. Com base nos experimentos 

que serão desenvolvidos utilizando-se organismos-testes (Hyalella sp. e Salmonella thyphimurium) 

expostos a diferentes concentrações de amostras, será possível observar, quando houver, os efeitos 

provocados por substâncias tóxicas do sedimento. Ressalta-se que a coleta dos sedimentos será 

realizada pelo Subprojeto da Chamada 09. A distribuição dos pontos de amostragem ao longo do rio 

Paraopeba e ribeirão Ferro-Carvão possibilitará traçar um diagnóstico dos impactos do rompimento 

das barragens sobre a qualidade do sedimento. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer quais serão as fontes das cepas de Salmonella thyphimurium e os cultivos 

de Hyalella sp. que serão utilizadas nos ensaios laboratoriais; 
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✓ Pede-se esclarecer como se dará a consideração dos grupos de parâmetros que possam estar 

relacionados ao rejeito extravasado das referidas barragens; 

✓ Pede-se esclarecer como será avaliada a representatividade do número amostral, a fim de 

esclarecer a relação de causa e efeito entre o rompimento das barragens B-I, B-IV e B-IV_A, 

e a contaminação do sedimento dos trechos que serão estudados; 

✓ Pede-se esclarecer quais serão as referências consideradas para determinar os níveis de 

contaminação de metais.  
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7. 5103732-02.2020.8.13.0024 – CHAMADA 25 

 Descrição 

Padronização, validação e determinação da presença e concentração de metais e metaloides em 

amostras biológicas coletadas de animais silvestres e domésticos na bacia do Rio Paraopeba, 

relacionados ao processo judicial n. 5103732-02.2020.8.13.0024, deflagrado pelo desastre do 

complexo minerário Paraopebas, Mina Córrego do Feijão, de propriedade da Vale S. A., situado no 

município de Brumadinho (MG). 

A presente chamada tem interação com as chamadas 5036393-26.2020.8.13.0024_CHAMADA 5, 

5036446-07.2020.8.13.0024_CHAMADA 6 e 5036469-50.2020.8.13.0024_CHAMADA 7. O material 

biológico em análise será de origem de coletas realizadas no desenvolvimento destas três chamadas. 

 Objetivo Geral 

A proposta objetiva determinar a presença e concentração de metais e metaloides em amostras 

biológicas coletadas de animais silvestres e domésticos na bacia do Rio Paraopeba. 

 Objetivos Específicos 

• Desenvolvimento e validação de métodos de “varredura” para detecção (identificação) de 

metais e metaloides nas seguintes matrizes biológicas coletadas de animais silvestres e 

domésticos: pelos, penas, fezes, sangue, soro, leite, fígado, rim, musculo e conteúdo 

estomacal; 

• Desenvolvimento e validação de métodos analíticos para quantificação de metais e metaloides 

nas seguintes matrizes biológicas coletadas de animais silvestres e domésticos: pelos, penas, 

fezes, sangue, soro, leite, fígado, rim, musculo e conteúdo estomacal; 

• Determinação da presença e concentração de metais e metaloides nas matrizes biológicas 

coletadas de animais silvestres e domésticos (pelos, penas, fezes, sangue, soro, leite, fígado, 

rim, musculo e conteúdo estomacal) nas chamadas de coleta nº 5/2019, 6/2019 e 7/2019; 

• Avaliar e estimar possíveis interferências da contaminação por metais e metaloides na vida de 

animais silvestres, na saúde dos animais domésticos e na saúde humana. 

 Prazo 

10 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 2.082.000,00. 
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 Análise da AECOM 

A proposta selecionada para atendimento da Chamada 25 da UFMG é bastante detalhada. As análises 

de metais e metaloides serão executadas no complexo multi-laboratorial do Centro de Referência 

Ambiental (CRA), localizado no Departamento de Química da UFMG. Os laboratórios do CRA estão 

em adequação para acreditação de ensaios segundo a Norma Brasileira ISO 17025, como também 

para validação dos ensaios propostos, de acordo com as normas do INMETRO. A Chamada 25 

apresenta ainda a listagem dos equipamentos disponíveis para utilização da equipe executora. 

A metodologia fornece informações sobre a área de abrangência da coleta de dados e compreende 19 

municípios selecionados entre Brumadinho e a represa da Usina Hidrelétrica de Retiro Baixo. O 

material biológico coletado será de origem da fauna silvestre e doméstica. É apresentado o número 

estimado de 12.219 animais, oriundos de coletas das Chamadas 05, 06 e 07. 

Programa similar é previsto no contexto do Programa de Monitoramento da Biodiversidade proposto 

pela VALE, ainda não iniciado e em aguardo das autorizações a serem emitidas pelos órgãos 

ambientais para captura e coleta de materiais da fauna silvestre. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer como será diferenciada a contaminação exógena e endógena nas 

estruturas de pelos e penas, selecionadas para determinação da presença e concentração de 

metais e metaloides em animais silvestres e domésticos; 

✓ Pede-se esclarecer a ausência de exames de urina para analisar a presença e concentração 

de metais e metaloides em animais domésticos; 

✓ Pede-se esclarecer se será correlacionada, para os animais silvestres, a presença e 

concentração de metais e metaloides com seus hábitats, com a finalidade de avaliar se os 

espécimes com hábito aquático e/ou semiaquático estão mais propensos à contaminação; 

✓ Pede-se esclarecer se será correlacionada a contaminação detectada nas amostras com os 

hábitos alimentares dos espécimes, com a finalidade de avaliar a rede trófica e as 

possibilidades de biomagnificação; 

✓ Pede-se esclarecer as referências consideradas para determinar os níveis de contaminação 

dos metais e metaloides analisados; 

• Pede-se esclarecer se, no prazo definido, foi considerada que a origem das amostras está 

vinculada a outras três chamadas.  
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8. 5103738-09.2020.8.13.0024 – CHAMADA 26 

 Descrição 

Determinação de metais e metaloides em peixes da bacia do rio Paraopeba.   

 Objetivo Geral 

Determinação da presença e concentração de metais e metaloides em amostras biológicas coletadas  

em peixes da bacia do rio Paraopeba. 

 Objetivos Específicos 

• Desenvolvimento e validação de um método de “varredura” para detecção (identificação) de 

metais e metaloides nas matrizes biológicas musculatura/filé e vísceras coletadas de peixes; 

• Desenvolvimento e validação de métodos analíticos para quantificação de metais e metaloides 

nas seguintes matrizes biológicas musculatura/filé e vísceras coletadas de peixes; 

• Determinação da presença e concentração de metais e metaloides nas matrizes biológicas 

musculatura/filé e vísceras coletadas de peixes na chamada de coleta nº 4/2019; 

• Avaliar e estimar possíveis interferências da contaminação do pescado por metais e 

metaloides. 

 Prazo 

4 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 340.770,93. 

 Análise da AECOM 

A proposta selecionada para atendimento da Chamada 26 da UFMG é bem descrita. Apresenta de 

forma clara os objetivos, escopo e descrição das metodologias laboratoriais propostas a serem 

utilizadas. Serão coletados peixes pelo Subprojeto 04 e 750 amostras de musculatura/filé e vísceras 

serão submetidas a presença e determinação de metais e metaloides, utilizando o Centro de 

Referência Ambiental (CRA) da UFMG. Entende-se que a equipe executora do subprojeto seja 

responsável por todas as avaliações e análises dos resultados propostos. 

A padronização e validação dos métodos analíticos deverão estar de acordo com os manuais 

amplamente reconhecidos e utilizados nacional e internacionalmente, e assim, ser produzido relatório 

de validação e desempenho para os métodos desenvolvidos para cada elemento. Caberá à CTC 

analisar tais relatórios e, posteriormente, entregar o material a ser analisado “às cegas”. Desta forma, 
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pretende-se obter informações que possibilitarão um diagnóstico dos impactos do rompimento das 

barragens sobre a comunidade de peixes que compõem o rio Paraopeba. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer se, no entendimento da UFMG, quatro pontos de amostragem serão 

suficientes para representar o efeito da entrada de rejeito em toda a área afetada; 

✓ Pede-se esclarecer se será considerado o fator sazonalidade para obtenção das amostras; 

✓ Pede-se esclarecer quais os critérios utilizados para selecionar os parâmetros considerados 

para os peixes;  

✓ Pede-se esclarecer a ausência das análises de brânquias, para avaliação de possível 

contaminação em relação aos metais; 

✓ Pede-se esclarecer como serão acondicionadas as amostras provindas do Subprojeto da 

Chamada 04, que serão utilizadas para as análises desta Chamada 26; 

✓ Pede-se esclarecer a viabilidade de utilização das amostras acondicionadas pelo Subprojeto 

da Chamada 04 para a metodologia que será empregada na Chamada 26; 

✓ Pede-se esclarecer se foi considerado um estudo de dieta alimentar de todas as espécies que 

serão coletadas no estudo na Chamada 04; 

✓ Pede-se esclarecer como será realizada a coleta de material biológico para a determinação de 

metais e metaloides em peixes de pequeno porte; 

✓ Pede-se esclarecer quais serão as referências consideradas para determinar os níveis de 

contaminação de metais.  



Num. 758258428 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANDRESSA DE OLIVEIRA LANCHOTTI - 22/09/2020 19:03:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092219033035700000755460751
Número do documento: 20092219033035700000755460751

   
 

22 

 

Rua Tenente Negrão, 140 – 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo – SP 

9. 5095925-28.2020.8.13.0024 – CHAMADA 37 

 Descrição 

Considerando a saúde das populações expostas, direta ou indiretamente ao rompimento da Barragem 

I da Mina “Córrego do Feijão”, em Brumadinho, existe grande probabilidade da ocorrência ou aumento 

de problemas como doenças mentais e comportamentais, intoxicações, doenças infecciosas, 

problemas respiratórios, afecções de pele entre outros. Esta proposta de pesquisa pretende mapear 

estas ocorrências a partir de dados federais. 

 Objetivo Geral 

Determinar o perfil epidemiológico de morbimortalidade, na população de referência, no período de 

2010 a 2019 (10 anos). 

 Objetivos Específicos 

• Identificar os tipos e a frequência de doenças, na população de referência, no período indicado; 

• Estimar as taxas de morbimortalidade da população de referência, no período indicado;  

• Analisar possíveis associações com variáveis socioeconômicas e demográficas;  

• Analisar a existência de clusters de morbimortalidade na população de referência, no período 

indicado; 

• Identificar os prováveis impactos do rompimento da Barragem I da Mina Córrego do Feijão em 

Brumadinho na saúde da população atingida. 

 Prazo 

6 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 380.000,00. 

 Análise da AECOM 

Em termos da relação saúde, doença e toxicologia, o tempo da avaliação proposta vai contemplar as 

intoxicações agudas (que seriam as manifestações de saúde que ocorrem em até duas semanas após 

a exposição), as subcrônicas (que ocorrem entre duas semanas e 3 meses) e o crônica (cujos sinais 

e sintomas se manifestam depois de 3 meses da exposição ou até anos depois – que é o caso de 

doenças com características crônicas como o câncer, por exemplo). Do ponto de vista da avaliação 

dos efeitos do rompimento a longo prazo, seria necessário um estudo prospectivo, ou seja, do 

rompimento para adiante. 
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A AECOM entende, no contexto do rompimento da Barragem B-I, que caberia a inclusão dos agravos 

e eventos de saúde pública, uma vez que no edital é mencionado apenas a doença como foco do 

estudo. Estes três conceitos são definidos na Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016[1], como 

segue abaixo: 

[1] Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde 

públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências – 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html. 

• I – agravo: qualquer dano à integridade física ou mental do indivíduo, provocado por 

circunstâncias nocivas, tais como acidentes, intoxicações por substâncias químicas, abuso de 

drogas ou lesões decorrentes de violências interpessoais, como agressões e maus tratos, e 

lesão autoprovocada; 

• III – doença: enfermidade ou estado clínico, independente de origem ou fonte, que represente 

ou possa representar um dano significativo para os seres humanos; 

• V – evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir potencial ameaça à saúde 

pública, como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo de causa desconhecida, 

alteração no padrão clínico epidemiológico das doenças conhecidas, considerando o potencial 

de disseminação, a magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a 

vulnerabilidade, bem como epizootias ou agravos decorrentes de desastres ou acidentes. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer o critério para a escolha das doenças consideradas no período indicado; 

✓ Pede-se esclarecer se poderão ser consideradas outras doenças que podem ter aumentado 

ou tido o surgimento após o rompimento da barragem, tais como aquelas oriundas do estresse; 

✓ Pede-se atenção às doenças do ponto de vista toxicológico, que podem ser omitidas devido à 

grande quantidade de informações que serão geradas; 

✓ Pede-se esclarecer os coeficientes e indicadores de morbimortalidade a serem considerados 

nas análises dos dados; 

✓ Pede-se esclarecer como serão considerados os dados como válidos; 

✓ Pede-se esclarecer como serão consideradas e tratadas as informações de bases de dados 

distintas; 

✓ Pede-se esclarecer qual será o software utilizado, modelos aplicados e análises estatísticas 

consideradas para o tratamento dos dados; 

✓ Pede-se esclarecer sobre a determinação de um município, com características 

socioeconômicas e demográficas semelhantes às do estudo pelos pesquisadores, para efeito 

de validação dos resultados; 
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✓ Pede-se esclarecer se foi considerada a apresentação dos resultados em uma abordagem 

espaço temporal em comparação com os dados pré e pós rompimento da Barragem B-I no 

período indicado; 

✓ Pede-se esclarecer sobre a identificação, qualificação e estimativa provável dos efeitos a longo 

prazo, uma vez que talvez não seja possível essa quantificação sem o reconhecimento dos 

fatores relacionados ao processo saúde-doença.  
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10. 5095929-65.2020.8.13.0024 – CHAMADA 38 

 Descrição 

Considerando a saúde das populações expostas, direta ou indiretamente ao rompimento da Barragem 

I da Mina “Córrego do Feijão”, em Brumadinho, existe grande probabilidade da ocorrência ou aumento 

de problemas como doenças mentais e comportamentais, intoxicações, doenças infecciosas, 

problemas respiratórios, afecções de pele entre outros. Esta proposta de pesquisa pretende mapear 

estas ocorrências a partir de dados estaduais. 

 Objetivo Geral  

Analisar as condições de saúde e uso dos serviços da população de referência utilizando dados 

estaduais do e-SUS (SISAB), provenientes de atendimento na Atenção Básica (AB), no período 2015- 

2019. 

 Objetivos Específicos 

• Descrever os tipos e a frequência das queixas declaradas pela população de referência; 

• Descrever os diagnósticos estabelecidos para as queixas declaradas; 

• Descrever as condutas terapêuticas adotadas e desfechos na AB; 

• Descrever a utilização do serviço de Atenção Básica, para as queixas declaradas; 

• Analisar a evolução da morbimortalidade da população de referência, no período de 2015-

2019; 

• Identificar os prováveis impactos do rompimento da Barragem I da Mina Córrego do Feijão em 

Brumadinho, na saúde da população atingida. 

 Prazo 

6 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 300.000,00. 

 Análise da AECOM 

A AECOM considera que parte dos critérios considerados nessa proposta estão contemplados na 

Chamada Pública Interna Induzida nº 37/2020, sendo que os produtos previstos são os mesmos em 

ambos os editais, com a diferença da base de dados e o período de análise. 



Num. 758258428 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANDRESSA DE OLIVEIRA LANCHOTTI - 22/09/2020 19:03:22
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092219033035700000755460751
Número do documento: 20092219033035700000755460751

   
 

26 

 

Rua Tenente Negrão, 140 – 2º andar 

Itaim Bibi, São Paulo – SP 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer em relação aos produtos previstos, pois esses são iguais aos do edital 37. 

Contudo, os objetivos deste estudo têm uma relação entre os danos à saúde e a assistência à 

saúde; 

✓ Pede-se esclarecer os critérios para a inclusão das queixas declaradas no período indicado; 

✓ Pede-se esclarecer a classificação das queixas declaradas em condutas terapêuticas; 

✓ Pede-se esclarecer como serão considerados os dados como válidos; 

✓ Pede-se esclarecer como serão consideradas e tratadas as variáveis de interesse; 

✓ Pede-se esclarecer qual será o software utilizado, modelos aplicados e análises estatísticas 

consideradas para o tratamento dos dados; 

✓ Pede-se esclarecer sobre a determinação de um município, com características 

socioeconômicas e demográficas semelhantes às do estudo pelos pesquisadores, para efeito 

de validação dos resultados; 

✓ Pede-se esclarecer se foi considerada a apresentação dos resultados em uma abordagem 

espaço temporal em comparação com os dados pré e pós rompimento da Barragem B-I no 

período indicado.  
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11. 5095958-18.2020.8.13.0024 – CHAMADA 58 

 Descrição 

Mapeamento e caracterização dos estabelecimentos agropecuários pertencentes à sub-bacia do 

Ribeirão Ferro-Carvão antes e após o rompimento da Barragem B-I, da Mina Córrego do Feijão, 

Brumadinho – MG. 

 Objetivo Geral 

Esta proposta tem como objetivo geral a identificação, o mapeamento e a caracterização dos 

estabelecimentos agropecuários na bacia do ribeirão Ferro-Carvão que tinham a agropecuária como 

atividade econômica principal antes e após o rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão 

e que foram afetados por esse evento. O material produzido subsidiará a seleção destes 

estabelecimentos para a aplicação da metodologia Indicadores de Sustentabilidade em 

Agroecossistemas (ISA), objeto central da Chamada 59. 

 Objetivos Específicos 

• Identificar e mapear todos os Estabelecimentos Agropecuários, pertencentes à sub-bacia do 

ribeirão Ferro-Carvão, que tenham como atividade econômica principal a agropecuária, 

através dos dados de órgãos oficiais (p.ex. IBGE e INCRA), documentos das comunidades 

cadastradas, dispostos em associações de produtores rurais, prefeituras, secretarias e demais 

entidades que sejam detentoras desta modalidade de informação; 

• Identificar e enumerar os tipos das principais atividades agropecuárias que foram impactadas 

pelo rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão em relação aos estabelecimentos 

identificados dentro da bacia do ribeirão Ferro-Carvão; 

• Selecionar e delimitar os estabelecimentos que tiveram suas atividades agropecuárias 

impactadas em virtude do rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão, dentro da 

bacia do Ribeirão Ferro-Carvão; 

• Realizar os mapeamentos multitemporais de cobertura e uso do solo em todos os 

estabelecimentos identificados, a partir do material desenvolvido na Chamada 02; 

• Quantificar, em cada estabelecimento agropecuário identificado, a área atingida pelo rejeito 

proveniente do rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão, a partir do material 

desenvolvido na Chamada 02; 

• Quantificar, na sub-bacia do ribeirão Ferro-Carvão, áreas que antes do rompimento eram 

destinadas às atividades agropecuárias e que foram atingidas pelo rejeito proveniente do 

rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão; 

• Gerar uma base de dados em formatos vetorial (do tipo shapefile) e matricial, incluindo os seus 

respectivos metadados, elaborados e utilizados durante todos os mapeamentos (tanto para os 

dados primários, quanto para os secundários que tenham sido usados, intermediários e finais), 

conforme os parâmetros oficiais cartográficos brasileiros; 
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• Prover informações (tabulares, vetoriais, matriciais e textuais) para alimentação da Plataforma 

Interativa (Chamada 01); 

• Elaborar relatórios parciais (com 30 e 60 dias de projeto, após a assinatura do contrato) e final 

(passados 90 dias da assinatura do contrato), que sirvam como memorial descritivo de todos 

os procedimentos realizados e informações obtidas nesta chamada, como forma de contribuir 

com o acervo de estudos relacionados ao rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do 

Feijão, para o Projeto Brumadinho – UFMG. 

 Prazo 

3 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 76.649,68. 

 Análise da AECOM 

A delimitação dos estabelecimentos agropecuários afetados conforme definidos pelo Censo 

Agropecuário (IBGE, 2017) e das atividades produtivas nos momentos pré e pós rompimento com o 

nível de detalhe proposto pela chamada 58, incluindo validação in loco, tende a permitir diagnosticar e 

avaliar o impacto do rompimento sobre os estabelecimentos e sobre a produtividade agropecuária da 

bacia do ribeirão Ferro-Carvão, com seus prováveis reflexos sobre a cadeia de suprimentos e 

distribuição de produtos ali gerados. 

A AECOM reconhece a dependência deste projeto em relação a Chamada 2, que deverá estar 

concluída e aprovada para viabilizar o desenvolvimento dos produtos previstos nesta Chamada 58. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer como serão tratadas e esclarecidas eventuais sobreposições entre 

diferentes propriedades e estabelecimentos agropecuários; 

✓ Pede-se esclarecer como serão tratados os estabelecimentos agropecuários que sofreram 

impacto pelas obras emergenciais ou de reparação da bacia ao longo dos meses após 

rompimento da barragem B-I.  
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Atenciosamente, 

 

 

VICENTE MELLO 

Executive Director / Diretor Executivo  

 

CAIO PRADO 

Infrastructure Director / Diretor de Infraestrutura  

 

LUIZ EDUARDO FARIAS VILLAS BÔAS 

Technical Director / Diretor Técnico  

 
RODRIGO ALBERNAZ 

Project Manager / Gerente de Projetos 
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

Processo nº 5095951-26.2020.8.13.0024 

   

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5071521-44.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar das Chamadas Públicas de Projetos da UFMG nºs. 17 e 19, vem, por 

seus advogados abaixo assinados, em atenção aos r. despachos de IDs 

269156879 e 387988450, indicar como seu assistente técnico a 

Universidade Federal de Lavras, representada pelo Sr. Vice Reitor José 

Roberto Soares Scolforo, que pode ser contatado no telefone (35) 3829-

1502, e através do e-mail reitoria@ufla.br e josescolforo@gmail.com, 

tendo como endereço o Campus Universitário, Prédio da Reitoria, Lavras, 

Minas Gerais, CEP 37200-900.  

   



Num. 789509840 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 24/09/2020 12:46:27
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092412462704200000786637358
Número do documento: 20092412462704200000786637358

   A VALE requer, ainda, a juntada do rol de quesitos em anexo, 

protestando desde já pela apresentação de quesitos suplementares, na 

forma do art. 469 do Código de Processo Civil, caso necessário. E, 

pede, por fim, seja cientificada da data e local designados para o 

início da realização da perícia, para que seus assistentes técnicos 

possam acompanhar as diligências, na forma dos arts. 466, §2º, e 474, 

ambos do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2020. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 

OAB/RJ 210.891 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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Avaliação Técnica e Científica 

 

 

Chamadas 17 e 19 

 

 

Equipe Meio Físico 

 

14 de Setembro de 2020 
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As Chamadas 17 e 19 têm como foco a determinação de compostos orgânicos em 

águas superficiais e sedimentos da Bacia do Rio Paraopeba. A proposta visa à 

determinação de um grupo de compostos listados nas Resoluções CONAMA 357 e 454, 

e, como análise global, a detecção de analitos não listados nas referidas resoluções. Diante 

do exposto, questiona-se: 

 

1. Como o Sr. Perito pretende estabelecer a relação entre o rompimento da barragem 

e o consequente espalhamento do rejeito nela armazenada, com os analitos e as 

possíveis concentrações anômalas detectadas nas amostras de água superficial e 

sedimentos? Serão utilizados, no estudo, relatórios que apresentem a 

caracterização física e química do rejeito, tal como se encontrava quando 

armazenado nas barragens? Questiona-se ainda se os dados gerados pelos 

laboratórios contratados pela Vale e IGAM serão utilizados na avaliação. 

2. Sr. Perito, queira esclarecer o porquê e o que justificaria a quantificação de 

substâncias não listadas nas Resoluções CONAMA 357 e 454, além do não uso 

da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH n° 01/2008 como 

referencial. 

3. Sr. Perito, queira esclarecer de que forma pretende-se utilizar os resultados 

obtidos como referência para possível redefinição dos pontos de amostragem. 

4. Sr. Perito, como as avaliações estabelecidas nas Chamadas 17 e 19 farão a inter-

relação dos valores observados com os riscos atuais e futuros para os diferentes 

usos das águas superficiais pela população da região? 
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5. Sr. Perito, por que não foi identificada a necessidade de caracterização dos pontos 

amostrais de água superficial e sedimento de forma a identificar, nas 

proximidades, fontes de poluição pontuais? Ainda, como será tratada pelo Sr. 

Perito a possibilidade de existência de fonte de poluição difusa na área avaliada? 

Questiona-se, ainda, se serão utilizados dados do cadastro da FEAM de 

levantamento de áreas contaminadas por compostos orgânicos para referencial de 

caracterização dos trechos antes de terem sido afetados pelo rompimento da 

barragem. 

6. Sr. Perito, como as avaliações estabelecidas na Chamada 17 irão possibilitar a 

proposição de uma classificação destas águas, quanto à sua qualidade, para serem 

utilizadas em irrigação e sua adequabilidade para uso na dessedentação de animais 

e na atividade agrícola? 

7. Sr. Perito, quais variáveis físicas e químicas de qualidade da água serão medidas 

in situ e como serão correlacionadas as variáveis físicas e químicas de qualidade 

da água e a concentração dos compostos orgânicos nas amostras? 

8. Sr. Perito, considerando que o Centro de Referência Ambiental ainda não está 

concluído, queira o Sr. Perito esclarecer se o cronograma de amostragens seguirá 

conforme o planejado originalmente ou aguardar-se-á a conclusão do Centro para, 

então, iniciarem-se os trabalhos em campo. Sendo o caso da primeira hipótese, 

queira o Sr. Perito informar onde as amostras ficarão guardadas/armazenadas e 

como será feita sua preservação/conservação. 

9. Ainda sobre o Centro de Referência Ambiental e sua conclusão, queira o Sr. Perito 

esclarecer se, caso o laboratório não possua ainda acreditação de acordo com os 

requisitos da norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, as análises serão realizadas por 
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laboratório terceirizado acreditado, de forma a não interromper o fluxo de 

trabalhos devido ao tempo máximo de preservação de amostras? 

10. Sr. Perito, em avaliações de qualidade do meio físico, entende-se como difícil a 

dissociação dos processos de seleção de pontos amostrais e sua caracterização, 

amostragem, preservação/conservação das amostras, efetiva análise e 

interpretação dos dados verificados. Esta desconexão pode comprometer 

severamente o objetivo principal do estudo. Assim, queira o Sr. Perito esclarecer 

como será feita esta integração dos processos citados. 

11. Percebe-se uma segmentação desnecessária das atividades propostas, as quais 

uma vez melhor organizadas e condensadas, irão otimizar, do ponto de vista 

técnico, o andamento do processo de levantamento do impacto e, 

consequentemente, as ações de reparo e precificação dos danos. Sr. Perito, por 

que as Chamadas 9 e 11, destinadas à coleta de amostras de sedimentos e águas 

superficiais para determinação de compostos orgânicos não foram aglutinadas às 

Chamadas 17 e 19 que visam às análises? 

12. Sr. Perito, quanto à coleta de sedimentos, esclarecer porque não serão amostrados 

perfis de sedimentos em diferentes profundidades para o mesmo ponto amostral, 

de forma a serem estabelecidos valores de referência à zona superficial. Esclarecer 

ainda se o equipamento previsto para ser utilizado para fins de dragagem pode 

realizar amostragem de perfis de sedimentos em diferentes profundidades. 

13. Sr. Perito, por que não foi proposto um estudo preliminar para o levantamento e 

interpretação de série histórica ou dados pretéritos de qualidade da água 

superficial e sedimentos quanto a compostos orgânicos na região afetada, que 

levariam ao apontamento de nexo causal entre o diagnóstico realizado e o 

rompimento da barragem? 
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14. Sr. Perito, além da observância de dados pretéritos, por que não foi proposta 

amostragem em áreas que porventura possam ser consideradas referências atuais 

de qualidade de água superficial e sedimentos quanto a compostos orgânicos e 

que não foram atingidas pelo rompimento da barragem, que levariam ao 

apontamento de nexo-causal entre o diagnóstico realizado e o rompimento da 

barragem? 

15. Sr. Perito, ainda que na legislação sobre o tema, a informação requerida seja sobre 

os teores totais, sabe-se que teores biodisponíveis (sorvidos com baixa energia à 

fração sólida) é que poderiam causar poluição e efeitos ecotoxicológicos. Assim, 

questiona-se ao Sr. Perito se tanto os teores totais quanto os disponíveis estarão 

contemplados no relatório gerado. 

16. Sr. Perito, pesquisas têm apontado que solos ricos em óxidos de ferro 

proporcionam reduzida dispersão/mobilidade de contaminantes orgânicos, seja 

por facilitar a degradação abiótica ou a imobilização. Há intenção do Sr. Perito e 

da equipe realizar ensaios de sorção e decaimento das substâncias orgânicas 

presentes em maiores teores relativos (com base na Resolução CONAMA 454) 

nos sedimentos? 

17. Queira o Sr. Perito esclarecer se a avaliação da eficiência de extração dos analitos 

das águas superficiais através das técnicas de SPE (Solid Phase Extraction) e 

SPME (Solid Phase Microextraction) será realizada somente através do ensaio de 

adição e recuperação. Para fins de controle de qualidade, recomenda-se ao Sr. 

Perito o uso de materiais de referência certificados que apresentem composição 

matricial similar às amostras a serem analisadas. 
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18. Do mesmo modo, para as amostras de sedimentos em que serão testados os 

métodos de extração assistido por ultrassom e a extração acelerada por solvente, 

queira o Sr. Perito esclarecer se está previsto, para fins de controle de qualidade 

das análises, o uso de algum material de referência certificado de sedimento nesta 

importante etapa de seleção do método analítico. 
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5095951-26.2020.8.13.0024

   

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5071521-44.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar das Chamadas Públicas de Projeto da UFMG nºs. 17 e 19, vem, por 

seus advogados abaixo assinados, em atenção à r. decisão de ID 

629580048, manifestar sua concordância com a transferência de R$ 

1.017.482,00 (um milhão, dezessete mil e quatrocentos e oitenta e dois 

reais) da conta à disposição deste MM. Juízo para a conta corrente de 
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titularidade da FUNDEP para contratação do Projeto apresentado para a 

presente Chamada, desde que compreendidos nos limites do orçamento 

previamente aprovado para a realização da perícia, conforme aprovado 

em audiência realizada em 21.05.19 (cf. ID 70181522 da ação civil 

pública de nº 5071521-44.2019.8.13.0024). 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 

OAB/RJ 210.891 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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Petição anexa.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE 

BELO HORIZONTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACP 5095951-26.2020.8.13.0024 – CHAMADAS PÚBLICAS 17-19: 

“Determinação de compostos orgânicos em amostras de água superficial e 

de sedimentos da Bacia do Rio Paraopeba”. 

 

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio dos 

procuradores adiante subscritos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar as considerações do Instituto Mineiro de Gestão de 

Águas (IGAM). 

 

O IGAM intensificou o seu Programa de Monitoramento da 

Água Superficial e Sedimento em função do desastre em Brumadinho, 

visando acompanhar a evolução dos impactos à qualidade da água e 

sedimentos ao longo do tempo e espaço desde o dia subsequente ao 

desastre, bem como verificar o atendimento aos usos da água previstos, em 

termo qualitativos, na Bacia do Rio Paraopeba.  

 

O laboratório contratado pelo IGAM para a execução do 

monitoramento é acreditado para os ensaios e calibrações realizadas, nos 
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termos da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005 junto ao Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), que 

assegura o controle de qualidade para as coletas e análises laboratoriais. 

 

Além disso, no dia 21 de novembro de 2019, foi formalizado o 

Termo de Compromisso (ID 94091814 – ACP 5026408-

67.2019.8.13.0024) entre o Ministério Público de Minas Gerais e a Vale 

S/A, com interveniência do Estado de Minas Gerais, do IGAM e da 

AECOM, o qual estabelece à Vale S/A a execução de um plano de 

monitoramento de qualidade das águas superficiais, subterrâneas e 

sedimentos, dentre outras ações. Destaca-se que está previsto no 

instrumento que o IGAM também assumirá o programa de monitoramento 

de qualidade das águas e sedimentos que hoje é conduzido pela Vale S/A, 

no âmbito do desastre em Brumadinho. 

 

No monitoramento realizado pelo IGAM não há previsão do 

exame de compostos orgânicos nas águas e nos sedimentos. E no 

monitoramento realizado pela Vale S/A há a previsão da análise de carbono 

orgânico total em água e sedimentos e análise de trihalometano em água 

superficial. Assim, não se verifica a sobreposição dos estudos propostos 

nas Chamadas 17-21 aos que já estão execução pelo IGAM e pela Vale 

S/A. Dessa forma, espera-se que os resultados obtidos pelas Chamadas em 

tela, contribuam com o entendimento da situação dos corpos de água 

avaliados na Bacia do Rio Paraopeba após o desastre. Para tanto, é 

importante que as anomalias de concentrações de compostos orgânicos 

encontradas sejam relacionadas às possíveis causas de tais ocorrências. 

 

Assim, ante o contexto delineado recomenda-se: 

 

1) Que sejam levantadas, em toda a bacia de contribuição dos corpos 

de água avaliados, possíveis fontes de compostos orgânicos, no 

intuito de subsidiar e direcionar os ensaios a serem realizados, uma 

vez que esse levantamento também auxiliará na interpretação dos 

resultados obtidos, podendo indicar as origens dos principais 

compostos encontrados. 
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2) Que ao final dos estudos sejam indicados parâmetros orgânicos 

relevantes para serem incluídos no programa de monitoramento a 

longo tempo na Bacia do Rio Paraopeba, caso o monitoramento 

indique esta necessidade. 

 

Há que se reforçar que uma das etapas de grande importância 

em estudos ambientais é a da coleta das amostras de água e sedimentos. 

Nesse sentido, tendo em vista que as coletas ocorrerão em atendimento a 

outra chamada, cumpre reforçar a necessidade de averiguação por parte dos 

responsáveis pelas Chamadas 17-19, se as coletas para os compostos 

orgânicos serão realizadas por pessoal treinado e em atendimento às 

exigências necessárias para a realização dos ensaios de compostos de 

interesse, tanto para a água, quanto para sedimentos. 

 

Por fim, cumpre solicitar os seguintes esclarecimentos: 

 

1. Esclarecer se está prevista a avaliação entre a causa e o efeito da 

deposição do rejeito ao longo do curso d´água; 

 

2. Esclarecer se os 11 relatórios bimestrais tratarão sobre água e 

sedimentos uma vez que o prazo do projeto é de 13 meses e que 

ocorrerão apenas 2 períodos de coleta de sedimentos; 

 

3. Esclarecer se 11 meses de coleta, ou seja, menos de 1 ano 

hidrológico são suficientes para estabelecer correlações de 

similaridade pelo uso de ferramentas quimiométricas, tais como PCA 

(Principal Component Analysis ) e HCA ( Hierarchical Clustering 

Analysis ), buscando se traçar perfis de similaridades e padrões de 

distribuição dos compostos orgânicos das águas superficiais da Bacia 

do Rio Paraopeba; 

 

4. Esclarecer se haverá um relatório final de integração dos 

resultados, tendo em vista que o prazo do projeto é de 13 meses, 

sendo que os 2 primeiros meses serão de montagem do laboratório, 

instalação e treinamentos com os novos meses serão de montagem do 

laboratório, instalação e treinamentos com os novos equipamentos, e 

em seguida estão previstos 11 meses de coleta de água. 
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Por oportuno, o Estado protesta pela apresentação posterior de 

quesitos suplementares e esclarecimentos, nos termos do Código de 

Processo Civil e requer seja sua assistente técnica, abaixo nomeada, 

diretamente comunicada pelo Perito Oficial em relação ao início dos 

trabalhos e a todos os atos periciais subsequentes para o devido 

acompanhamento. 

 

Assistente Técnica 

Vanessa Kelly Saraiva 

Gerência de Monitoramento da Qualidade das Águas 

E-mail: vanessa.saraiva@meioambiente.mg.gov.br 

Telefone: (31) 98782-2006 

 

Pede deferimento.  

 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020. 

 

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 68.720 - MASP 598.207-9 

 

CÁSSIO ROBERTO DOS SANTOS ANDRADE 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 56.602 - MASP 370.296-6 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

 

OFÍCIO Nº   253/2020

BELO HORIZONTE, 06 DE OUTUBRO DE 2020.

 

Ao Senhor

José Eduardo Fortuna

Gerente do Banco do Brasil S.A - AG.1615-2

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA

PROCESSO nº  5095951-26.2020.8.13.0024:

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU: VALE S/A

 

                         Senhor Gerente,

                        Conforme aprovação da proposta de pesquisa apresentada pela Professora Doutor Rodinei Ausgust 

do Departamento de Química do Instituto de Ciências Exatas da Universidade Federal de Minas Gerais, e, em

consequência, autorizo a contratação pela FUNDEP do projeto proposto para a Chamada 17 e 19, determino

a V. Sa. que proceda à transferência  da quantia correspondente a R$ 1.017.482,00 (um milhões, dezessete mil e

quatrocentos e oitenta e dois reais) para a conta bancária número 960.619-X, agência 1615-2, do Banco do Brasil, de

titularidade da FUNDEP - CNPJ 18.720.938/0001-41 no prazo de cinco dias, com comprovação nos autos.

                        Segue documentos anexos.

                        Atenciosamente,
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ELTON PUPO NOGUEIRA
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Autos do Processo n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 
Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5026408-67.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (decorrente da tutela antecipada antecedente) 
Autores: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5044954-73.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Ambientais) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5087481-40.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Econômicos) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Anexos de Pesquisas Científicas 
Autos do Processo n.º 5071521-44.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Comitê Tecnico Cientifico Universidade Federal de Minas Gerais) 
Autos do Processo n.º 5036162-96.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 1) 
Autos do Processo n.º 5036254-74.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 2) 
Autos do Processo n.º 5036296-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 3) 
Autos do Processo n.º 5036339-60.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 4) 
Autos do Processo n.º 5036393-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 5) 
Autos do Processo n.º 5036446-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 6) 
Autos do Processo n.º 5036469-50.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 7) 
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Autos do Processo n.º 5067527-71.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 9 e 11) 
Autos do Processo n.º 5036492-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 10) 
Autos do Processo n.º 5103682-73.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 12) 
Autos do Processo n.º 5084381-43.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 14) 
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